
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente credenciamento tem por objetivo a fixação de normas e regras prévias 

para cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoas jurídicas, 

prestadores de serviços de saúde, para realização de tratamento esclerosante não estético 

de varizes dos membros inferiores, de acordo com os valores da Tabela SUS, visando o 

atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 

A presente contratação visa garantir o acesso da população de Jacobina-Ba, estimada em 

86.649 habitantes segundo o IBGE, a serviços ambulatoriais especializados de tratamento 

esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores, procedimento este que 

integra a Tabela SUS e se mostra indispensável para a prevenção de agravos, redução de 

complicações e melhoria da qualidade de vida dos pacientes.  

 

A necessidade decorre do dever constitucional do Município de assegurar o acesso 

universal, integral e equânime às ações e serviços de saúde, bem como da crescente 

demanda por atendimentos especializados, essenciais à adequada condução clínica, à 

prevenção de agravos, ao diagnóstico precoce e ao acompanhamento terapêutico da 

população. 

 

A demanda decorre da necessidade de garantir o tratamento dos pacientes do sistema 

único de saúde, uma vez que, as varizes constituem um problema de saúde pública de alta 

prevalência no Brasil. Estudos da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia 

Vascular (SBACV) indicam que a doença atinge cerca de 38% da população, afetando 

aproximadamente 45% das mulheres e 30% dos homens, podendo alcançar 70% em 

indivíduos acima dos 70 anos. Entre os principais fatores de risco estão a hereditariedade, 

o sexo feminino, a idade avançada, a obesidade e a multiparidade, fatores que elevam de 

forma significativa a incidência da doença. Para além das questões estéticas, a doença 

venosa crônica ocasiona dor, edema, alterações tróficas da pele e risco elevado de úlceras, 

comprometendo a qualidade de vida, reduzindo a capacidade produtiva e impondo 

sobrecarga ao sistema público de saúde. 

 



 

 

 
 

Mais de 529 mil brasileiras foram internadas para tratamento de varizes entre 2013 e 

2022. O cálculo aponta que a cada hora, em média, seis mulheres são submetidas a 

cirurgias para tratamento do problema pela rede pública de saúde. Os números foram 

levantados pela Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV). 

Para a entidade, esses dados sinalizam que muitos casos represados durante a pandemia 

podem ainda não ter sido tratados. 

 

 

O tratamento esclerosante não estético de varizes é reconhecido pelo Ministério da Saúde 

como procedimento de média complexidade, passível de financiamento pelo Fundo de 

Ações Estratégicas e Compensação – FAEC, estando previsto na Portaria GM/MS nº 709, 

de 09 de março de 2017. 

 

A implantação deste serviço irá impactar na qualidade de vida de toda a população que 

será beneficiada. Os procedimentos que compõem este termo de referência têm a intenção 

de promover e qualificar a gestão do cuidado em angiologia e cirurgia vascular, ofertando 

procedimentos ambulatoriais e clínicos cirúrgicos, cuja oferta ainda é inexistente no 

município e região. Nessa linha de cuidado, a proposição de oferta com a contratação, 

visa propor cuidado terapêutico adjuvante ao tratamento cirúrgico, conforme indicações 

clínicas. 

 

Com a implantação deste serviço, iremos reduzir a desigualdade e o vazio assistencial 

existente nesta região, em especial, ao acesso limitado dos procedimentos escleroterapia 

não estética. 

Onera-se muito ao poder público municipal o encaminhamento dos pacientes para outra 

região de saúde, acrescendo a difícil logística, o risco que se coloca o paciente e 

acompanhante no trajeto até a unidade de saúde que fará o procedimento. 

 

Em se tratando de legislação sobre o assunto em questão, verifica-se que a Portaria do 

Ministério da saúde de nº 709 de 09 de março de 2017, inclui procedimentos para 



 

 

tratamento esclerosante não estético unilateral e bilateral de varizes dos membros 

inferiores, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais do SUS, sendo 100% financiado pelo Sistema Único de Saúde. 

 

Portanto, a justificativa para a contratação dos serviços conforme objeto deste termo de 

referência (TR), encontra-se respaldado na legislação vigente, assegurando a adequação 

às normativas que regem o sistema de saúde brasileiro e reforçando o compromisso com 

a melhoria das condições de atendimento e cuidado à população do Município de 

Jacobina/BA. 

 

 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

1. Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente seu art. 74 c/c 79, inciso I, 

transcrito a seguir: “Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação: (…) I - paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas”. 

 

2. Constituição Federal, arts. 196 e 199; 

3. Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); 

4. Portaria GM/MS nº 709, de 09 de março de 2017 

5. Normativas do Ministério da Saúde relativas à Atenção Ambulatorial Especializada; 

6. Demais normas sanitárias, técnicas e regulatórias aplicáveis. 

 

 

4. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Das especificações dos serviços. 

4.2. As especificações dos serviços estão descritas conforme tabela abaixo: 

 

1.  

Procedimento Vl. Unitário (R$) 

PFO 

Qtd/Mês  Valor (R$)  

 Procedimentos: -  -  

 0309070015 TRATAMENTO ESCLEROSANTE NAO 
ESTETICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES 
(UNILATERAL) . 

 R$          300,78      289   R$    86.925,42  



 

 
Descrição: 
CONSISTE NA UTILIZAÇÃO DE AGENTE 
ESCLEROSANTE,QUÍMICO OU FÍSICO, PARA 
TRATAMENTO NÃO ESTÉTICO DE VARIZES EM UM 
DOS MEMBROS INFERIORES, COM OU SEM ÚLCERA, 
COMO ALTERNATIVA OU UM PROCEDIMENTO 
ADJUVANTE AO TRATAMENTO CIRÚRGICO. INCLUI 
EXAME ULTRASSONOGRÁFICO E ADJUVANTE 
COMPRESSIVO. MÁXIMO DE 1 PROCEDIMENTO.  
 0309070023 TRATAMENTO ESCLEROSANTE NAO 
ESTETICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES 
(BILATERAL). 
 
Descrição: 
CONSISTE NA UTILIZAÇÃO DE AGENTE 
ESCLEROSANTE, QUÍMICO OU FÍSICO, PARA 
TRATAMENTO NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS 
MEMBROS INFERIORES, COM OU SEM ÚLCERA, 
COMO ALTERNATIVA OU UM PROCEDIMENTO 
ADJUVANTE AO TRATAMENTO CIRÚRGICO. INCLUI 
EXAMES ULTRASSONOGRÁFICOS E ADJUVANTES 
COMPRESSIVOS. MÁXIMO DE 1 PROCEDIMENTO.  

 R$          392,62      867   R$  340.401,54  

Total FAEC  1.156   R$  427.326,96  

 

                 

A Administração Municipal estimará e reservará, para o período de 12 (doze) meses, o 

montante global de até R$ 5.127.923,52 (cinco milhões, cento e vinte e sete mil, 

novecentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos), destinado ao custeio dos 

atendimentos realizados no âmbito do credenciamento, sem garantia de consumo 

mínimo, observada a demanda efetivamente regulada e a produção comprovadamente 

executada, tendo em vista, a população do município de Jacobina e a prevalência de 

varizes na população geral, que pode variar amplamente, mas muitos estudos estimam 

que cerca de 10 % a 30 % das pessoas adultas têm varizes clinicamente evidentes, com 

taxas mais altas em mulheres e pessoas mais velhas. 

 

 

Os pagamentos serão efetuados exclusivamente com base nos serviços efetivamente 

prestados, apurados por meio de faturamento mensal, após os repasses efetuados pelo 

Ministério da Saúde através do FAEC, em estrita conformidade com os valores 

estabelecidos na Tabela SUS, respeitados os limites orçamentários disponíveis e os 

parâmetros assistenciais definidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 



 

 

 

O valor estimado possui caráter referencial e não vinculante, destinando-se apenas ao 

adequado planejamento orçamentário e financeiro, não configurando obrigação de 

execução integral, nem direito subjetivo dos prestadores credenciados à percepção do 

montante total previsto. 

 

A estimativa tem como fundamento os valores repassados pelo Ministério da Saúde, de 

acordo com o estabelecido na Portaria GM/MS nº 709, de 09 de março de 2017, e previstos 

na Politica Nacional de Atenção Especializada, recebidos do Ministério da Saúde 

mensalmente, através de faturamento realizado pelo sistema de informação ambulatorial 

do sus. 

 
 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. São os requisitos que a solução contratada deverá atender, incluindo os requisitos 

mínimos de qualidade, de modo a possibilitar o credenciamento através do chamamento 

público, com base no artigo 79 da Lei nº 14.133/21. 

 

Obs: A empresa contratada deverá garantir o atendimento por profissionais 

devidamente qualificados, equipe qualificada, equipamentos e materiais, bem como 

a adoção dos critérios técnicos e clínicos preconizados pelas melhores evidências 

científicas disponíveis. 

 

5.2. A empresa selecionada será responsável por realizar consultas médica na atenção 

especializada, além da realização das ultrassonografias com doppler venoso e arterial de 

membros, seguindo uma agenda estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.3. Os procedimentos serão previamente agendadas pela central municipal de regulação, 

onde serão realizadas, de acordo com o cronograma dos procedimentos. 

 

5.4. O prestador somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente 

contratados, quando autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde e efetivamente 

prestados. 

5.5. Para fazer jus ao pagamento, os prestadores credenciados deverão executar os 

procedimentos, realizar o faturamento através do Sistema de Informação Ambulatorial e seus 

respectivos modulos, BPA, APAC, quando forem necessários. 

5.6. O Procedimento será realizado nas Unidades Públicas Municipais que disponibilizará 

local compatível com o nível do procedimento. 



 

 

5.7. Os Procedimentos serão realizados semanalmente de acordo com cronograma 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Jacobina. 

5.8. A equipe será composta de: 

A. 01 - Médico cirurgião vascular ou médico angiologista, 20 horas semanais; 

B. 04 - Técnicos de Enfermagem, 20 horas semanais; 

C. 01 - Enfermeiro, 20 horas semanais. 

 

6. DA PROPOSTA. 

6.1. O Edital estará disponível no site da Prefeitura Municipal de Jacobina-Ba. O 

interessando deverá baixar o edital de forma gratuita, e preencher o Requerimento de 

Credenciamento, acompanhado dos documentos de Habilitação requeridos pelo presente 

instrumento; 

6.2. O valor a ser pago é fixo e por procedimento e irreajustável durante toda a vigência do 

contrato, salvo se houver reajuste na tabela SUS Nacional; 

6.3. A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será da data de sua assinatura com 

validade de 12 meses, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo 

permitido em Lei, especificamente com base na Lei n°. 14133/2021; 

6.4. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a comprovação 

das mesmas condições de habilitação do início do contrato. 

 

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Os serviços serão agendados e liberados através da Central de Regulação da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

7.2. Os atendimentos realizados serão pagos de acordo com os valores e quantidades 

estimadas no mês, constantes da Tabela de Valores do Ministério da Saúde, por atendimento 

e/ou por tipo de atendimento, procedimento e especialidade, mediante apresentação da fatura 

de prestação de serviços de acordo com o sistema de informação ambulatorial do SUS, no 

mês seguinte ao de sua realização. 

7.3. A quantidade estimada e os procedimentos de cada Prestador serão fixados através da 

FPO (Ficha de Programação Física e Orçamentária), parte integrante do contrato, de acordo 

com a capacidade instalada da Unidade, e necessidade do município. 

7.4. Os procedimentos e quantitativos poderão ser remanejados de acordo com a demanda 

do município dentro do mesmo grupo de procedimentos. 

7.5. A FPO deverá ser elaborada pela Diretoria de Controle e Avaliação e devidamente 

autorizada pelo Secretário (a) de Saúde do Município, a mesma fará parte do contrato. 



 

 

7.6. Para fins de comprovação da prestação dos serviços, os profissionais e pessoas jurídicas 

credenciadas deverão apresentar ainda, toda a documentação exigida pela Secretaria 

Municipal de Saúde referente ao período da fatura. (Relação nominal dos pacientes com a 

descrição do atendimento/procedimento efetuado). 

7.7. O Credenciado apresentará mensalmente à Administração, até o décimo dia útil do 

mês subsequente os atendimentos, o faturamento e os documentos comprobatórios dos 

serviços realizados de acordo com a sistematica utilizada pelo Sistema Único de Saúde. Após 

o processamento das informações através do Sistema de Informação Ambulatorial do SUS e 

dos documentos apresentados pelo Credenciado, os pagamentos respectivos serão realizados 

após a realização do repasse financeiro, na ação FAEC – Terapias Especializadas em 

Angiologia, efetivado pelo Ministério da Saúde através do Fundo Nacional de Saúde 

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e 

fiscalizada pelo Fiscal de Contrato designado pelo gestor da pasta através de portaria a ser 

publicada, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos 

respectivos substitutos para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição; 

8.2. O profissional designado tem a incumbência de: 

I. Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não 

estejam de acordo com as especificações técnicas desse Termo de 

Referência; 

II. Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 

III. Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à 

característica, quantidade ou qualidade dos serviços contratados; 

IV. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas; 

V. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

8.3. O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 

todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 

8.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade do prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre 

outros. 



 

 

8.5. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da 

Prefeitura do Município de Jacobina. 

8.6. O fiscal do contrato será auxiliado pela procuradoria geral e controle interno do 

município, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

8.7. Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 

entendimento entre a fiscalização e o (a) CONTRATADO (A) serão feitas por escrito, nas 

ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas 

em ordens ou declarações verbais. 

8.8. Das decisões da fiscalização poderá o (a) CONTRATADO (A) recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

9. CONDIÇÕES DO ATENDIMENTO AOS MUNICÍPES 

9.1. Os serviços, objeto do credenciamento, serão executados no município de Jacobina-

Ba. 

9.2. Caberá, com exclusividade, aos beneficiários dos serviços a serem prestados por força 

dos credenciamentos de que trata este Edital, a escolha dos profissionais e/ou entidades 

CREDENCIADAS, sendo vedado a estes últimos, sob qualquer pretexto, a recusa imotivada 

de atendimento, ressalvadas as hipóteses de inexistência de autorização da regulação, 

esgotamento da capacidade instalada ou contraindicação clínica devidamente justificada. 

 

9.3. O tratamento deverá seguir as orientações contidas no Relatório nº 247, de janeiro de 

2017, da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC, bem 

como na Portaria nº 4, de 31 de janeiro de 2017, do Ministério da Saúde, que tratam da 

avaliação de tecnologias relacionadas ao tratamento de varizes e à sua utilização no âmbito 

do SUS, reforçando a indicação exclusivamente terapêutica, vedada o uso para fins estéticos. 

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da 

CONTRATANTE; 

10.2. Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de 

Referência, cumprindo o prazo estabelecido; 

10.3. Fornece os serviços de boa qualidade, tratando os pacientes com cortesia, de modo 

igualitário, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno; 

10.4. Garantir confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes. 

10.5. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer 

tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos; 



 

 

10.6. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do 

momento do credenciamento; 

10.7. Entregar em tempo oportuno, (até o décimo dia útil após o final de cada mês), 

relatório de produção, BPA – Magnético e ou APAC com os códigos dos procedimentos da 

tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme modelo fornecido pela Secretaria 

Municipal de Saúde; 

10.8. Prestar esclarecimentos ao Município de Jacobina sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

10.9. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo município de Jacobina, cujas reclamações se 

obriga a atender; 

10.10. Enviar mensalmente ao Setor de Processamento da Secretaria de Saúde de Jacobina, 

até o décimo dia útil do mês, subsequente ao de atendimento, arquivo de exportação contendo 

os atendimentos realizados, nos padrões do Ministério da Saúde - Sistema de Informação 

Ambulatorial SIA-SUS/MS, ou outro que venha a substituir o referido sistema e seja 

compatível; 

10.11. Os prestadores de serviço de saúde credenciados obrigam-se a utilizar sistema 

informatizado de regulação que venha a ser implantado pelo município de Jacobina, desde 

que não implique custos adicionais ao credenciado, ou mediante prévia pactuação contratual. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados 

com o objeto pactuado. 

11.3. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas na 

execução do (s) serviço (s), solicitando a revisão do serviço prestado ou que não esteja de 

acordo com as especificações deste Termo de Referência. 

11.4. Organizar os agendamentos dos exames eletivos com autorização no nome do 

paciente e dos exames respeitando a capacidade da instalada. 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos ao (à) CONTRATADO (A) no prazo estipulado no 

contrato depois do recebimento da nota fiscal de Prestação de Serviços juntamente com o 

relatório com os nomes dos pacientes e exames realizados. 

11.6. O Município de Jacobina deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o 

prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das 

sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

11.7. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA à não execução do (s) serviços (s), 

apontando as razões, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos termos 

contratuais. 



 

 

11.8. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados do artigo 138 da Lei 

n.14133/2021. 

11.9. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações 

pactuadas. 

 

12. DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetuado mensalmente por procedimento realizado de acordo com 

os valores unitários de cada procedimento, mediante apresentação de relatório de produção 

validado pelo Sistema de Informação Ambulatorial – SIA/SUS, contendo: 

I. Lista nominal dos pacientes atendidos (com CPF); 

II. Procedimentos realizados; 

III. Datas de atendimento; 

IV. Contrarreferência ou laudos. 

12.2. Previamente à data do pagamento, a Contabilidade verificará as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação 

do fornecedor. 

12.3. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao 

prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 

Jacobina-BA. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE: 08.01. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                           

ATIVIDADE: 2.046 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA À SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.34.0.0. .- OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO                                                                                                                                             

FONTES DE RECURSOS: 150010021002 - Recurso não Vinculado de Imposto 

destinado a despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                                                             

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Gov. 

Federal - Bloco de Manutenção 

 

Obs: A utilização da fonte 150010021002 ocorrerá apenas de forma excepcional e 

temporária, para fins de equalização de fluxo financeiro, não implicando complementação 

de valores além da Tabela SUS, sendo integralmente recomposta mediante repasse FAEC. 

 

14. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 



 

 

14.1. Os serviços serão pagos conforme relatórios dos serviços prestados e atestados pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

15. DO CONTROLE E DA FORMA DE CREDENCIAMENTO 

15.1. Do controle, Regulação, Avaliação e Auditoria: 

15.2. A execução do pretenso Contrato será avaliada pela Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante procedimentos de supervisão indireta ou local ou por auditoria especializada, na 

forma da lei; 

15.3. A CONTRATADA deverá ser submetida a avaliações sistemáticas pelo Programa 

Nacional de Avaliação de Serviços Saúde – PNASS, editado pelo Ministério de Saúde; 

15.4. Os serviços contratados deverão seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização – PNH do SUS; 

15.5. A CONTRATADA obriga-se a promover as correções apontadas na avaliação nos 

prazos acordados com a CONTRATANTE, sendo que seu resultado será utilizado como 

monitoramento do desempenho do contrato e como causa de penalidades quando não 

efetivadas as correções dos padrões imprescindíveis, necessários e recomendáveis de risco 

e qualidade; 

15.6. A CONTRATADA facilitará a CONTRATANTE o acompanhamento e a 

fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados pelos servidores deste, designados para tal fim; 

15.7. Qualquer alteração que importe em diminuição da capacidade operativa da 

CONTRATADA, com reflexo na produção de seus serviços e, por consequência, na 

remuneração destes, poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladas ou mesmo 

denúncia deste Contrato. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, 

multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 

do Estado da Bahia e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

16.2. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas, que venham ou não causar dano à Administração 

ou a terceiros. 

16.3. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto 

do credenciamento e compreenderá: 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta 

por cento), sobre o valor do serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições 

estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo 



 

 

por motivo de força maior. 

16.4. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Poder 

Judiciário poderá aplicar à CREDENCIADA outras sanções e até mesmo iniciar o 

processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento da empresa. 

16.5. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CREDENCIADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o 

recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

16.6. Na hipótese de a CREDENCIADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo 

fixado na notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em dívida ativa. 

16.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública 

direta e indireta do Estado da Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do 

artigo 156, III, da Lei n.14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores 

da Administração, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

II. dar causa à inexecução total do contrato; 

III. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV. não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V. não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

VI. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 

credenciamento sem motivo justificado. 

16.8. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com 

a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 

14.133/2021, nos seguintes casos: 

I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do 

contrato; 

II. fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

16.9. É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, exigidos, 

cumulativamente: 

I. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II. pagamento da multa; 

III. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação 

da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 



 

 

IV. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

16.10. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

16.11. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas 

das penalidades mencionadas. 

16.12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

16.13. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

17. INSTRUÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

17.1. Os prestadores de serviços de saúde deverão observar as disposições da legislação 

em vigor e desta Instrução. 

17.2. São responsáveis pelo cumprimento desta Instrução: 

a) A Secretaria Municipal de Saúde de Jacobina; 

b) Os prestadores de serviços de saúde credenciados. 

17.3. Para os fins desta Instrução são consideradas as seguintes definições: 

I. PRESTADORES DE SERVIÇOS, pessoa jurídica, com capacidade 

instalada para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde no 

município de Jacobina- Ba. 

II. USUÁRIO – todo e qualquer cidadão que utiliza o Sistema Único de 

Saúde (SUS), com acesso regulado através da Central de Regulação da 

Secretaria de Saúde do Município de Jacobina, que garante acesso ao 

recurso disponível mais adequado às necessidades do usuário, utilizando 

o princípio da equidade e classificação de risco e posterior autorização de 

internação, procedimentos ambulatoriais e encaminhamento para os 

credenciados; 

III. BPA consolidado (BPA-C): aplicativo no qual se registram os 

procedimentos e atendimentos realizados pelos prestadores de serviços do 

SUS, no âmbito ambulatorial de forma agregada; 

IV. BPA individualizado (BPA-I): aplicativo no qual se registram os 

procedimentos e atendimentos realizados pelos prestadores de serviços do 

SUS, no âmbito ambulatorial de forma individualizada. 

V. APAC; 

VI. Ficha de Programação Orçamentária Magnética (FPO-Mag): é o 

aplicativo que possibilita ao gestor local registrar a programação física 

orçamentária ambulatorial, de cada estabelecimento de saúde, que presta 

atendimento ao SUS. 

 

REQUISITOS INDISPENSÁVEIS: 

17.4. Com base na necessidade de ofertar o acesso aos serviços de saúde através do 



 

 

Tratamento de Varizes para atender às necessidades do setor saúde, foram identificados 

os seguintes requisitos indispensáveis a serem observados na futura contratação, 

independentemente do modelo que vier a ser adotado. 

 

18. DA HABILITAÇÃO 

18.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

18.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores. 

18.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

18.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

18.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

18.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

18.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

18.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

18.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

18.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

18.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452/1943. 

18.12. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada. 

18.13. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada. 

18.14. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, com data não anterior a 30 (trinta) dias antes da data de apresentação dos 

documentos de habilitação. 

18.15. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

18.16. Documento de Identidade Profissional onde consta o número de inscrição junto à 

entidade profissional da área de atuação. 

18.17. Certificado de conclusão de curso: Diploma – devidamente registrado no órgão 

ou entidade competente dos profissionais que executaram os serviços médicos. 

18.18. Título de especialista de acordo a especialidade requerida registrado com o registro 

de qualificação de especialista (RQE), diploma, certificado, devidamente registrado no 

respectivo Conselho de Classe ou equivalente dos profissionais que atuam na empresa, 

observadas as especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina e pelo 

Ministério da Saúde. 

18.19. Certificado de registro de especialidade no respectivo conselho (se for o caso); 

18.20. Certidão que comprove adimplência/quitação de anuidade junto ao Conselho 

Regional da Categoria. 

18.21. Atualização do CNES de acordo com a Portaria SAS 134 de 05 de Abril de 2011, 

junto a Secretaria Municipal de Saúde deste município. 

18.22. Alvará de Vigilância Sanitária e Funcionamento. 

18.23. Declaração de Entidade Filantrópica, se for o caso. 

18.24. O prestador de serviço disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

 

Jacobina, 29 de Janeiro de 2026 

 

 

 

Ligia Silva Barbosa de Miranda de Almeida 

Secretária de Saúde 

 


